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	 A	Divisão	de	Licitações	e	Contratos	desta	Prefeitura,	retifica	o	edital	Pregão	Presencial	0012/2018-	FMSAS,	
de	30	de	novembro	de	2018,	publicado	no	Diário	Eletrônico	Oficial	da	Prefeitura	Municipal	de	Alvorada	do	Sul,	Edição	1214	
de	29	de	janeiro	de	2018	na	página	22,	e	no	jornal	de	circulação	regional	Folha	de	Londrina,	de	30	de	novembro	de	2018	
pág.	03.	RETIFICA-SE	QUE:	
	 Onde	se	lê:
	 1.2	-	O	valor	máximo	global	a	ser	pago	por	pela	Fundação	Municipal	de	Saúde	de	Alvorada	do	Sul	-	PR	para	
o	objeto	deste	edital	será	de:	R$	126.260,00	(Cento	e	Vinte	e	Seis	Mil,	Duzentos	e	Sessenta	Reais).	

ANEXO I – ESPECIFICAÇÕES E PREÇO MÁXIMO

	 Lê-se:
	 1.2	-	O	valor	máximo	global	a	ser	pago	por	pela	Fundação	Municipal	de	Saúde	de	Alvorada	do	Sul	-	PR	para	o	
objeto	deste	edital	será	de:	120.860,00	(Cento	e	Vinte	Mil,	Oitocentos	e	Sessenta	Reais).	

ANEXO I – ESPECIFICAÇÕES E PREÇO MÁXIMO

respectivo	Crédito,	na	forma	do	Artigo	46,	da	lei	Federal	nº	4.320,	de	17	de	março	de	1.964.
	 Art.	4º	-				Esta	lei	entra	em	vigor	a	partir	de	sua	publicação,	e	revogam-se	as	disposições	em			contrário.
	 EDIFICIO	DA	PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	ALVORADA	DO	SUL,	Aos	27	dias	do	mês	de	novembro	de	2018

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI - PREFEITO MUNICIPAL
	 Elaborado:	Luis	Antonio	Confortini	-	Técnico	em	Contabilidade

LEI  Nº 2553/2018
	 SÚMULA:	Autoriza	a	abertura	de	Crédito	Adicional	Especial	Suplementar	e	dá	outras	providencias.
	 A	CAMARA	MUNICIPAL	DE	ALVORADA	DO	SUL,	ESTADO	DO	PARANÁ,	APROVOU,E	EU	PREFEITO	
MUNICIPAL	SANCIONO	A	SEGUINTE,	L	E	I	:	
	 Art.	1º-	Fica	o	Executivo	Municipal	autorizado	a	abrir	no	corrente	exercicio	financeiro,	em	uma	ou	mais	
vezes,	um	Crédito	Adicional	Especial	Suplementar	na	 importância	de	até	R$	333.681,02	(Trezentos	e	Trinta	e	Tres	Mil,	
Seiscentos	e	Oitenta	e	Um	Reais	e	Dois	Centavos),	no	orçamento	da	Prefeitura	Municipal	de	Alvorada	do	Sul,	conforme	
tabela	explicativa	abaixo:
18	 	 SECRETARIA	DE	AGRICULTURA
18.002	 	 DIVISÃO	DE	AGRICULTURA	E	POLÍTICAS	AGROPECUÁRIAS	
20.122.0002.2.146	 CONVÊNIO	AQUISIÇÃO	DE	PATRULHA	MECANIZADA	RETROESCAVADEIRA	
3857	–	44.90.52.00.00	 Equipamentos	e	Material	Permanente																																																		
	 	 Fonte	:	0000	–	Recursos	Ordinários	(Livres)	..........................................................	1.000,00
	 	 	 TOTAL	...........................................................................................	1.000,00
	 Art.	2º	-		Como	recurso	para	abertura	do	Crédito	Adicional	Especial	Suplementar	previsto	no	Artigo	anterior,	
será	utilizado	em	 igual	quantia	o	cancelamento	das	dotações	abaixo	especificadas,	constante	da	Tabela	Explicativa	da	
despesa	do	orçamento	em	vigor,	conforme	abaixo	se	especifica:
14	 	 SECRETARIA	DE	ADMINISTRAÇÃO
14.002	 	 DIVISÃO	DE	RECURSOS	HUMANOS	
04.128.0002.2.012	 ATIVIDADES	DE	ADM	DE	RH	E	CAPACITAÇÃO	DE	PESSOAL
1320	–	31.90.13.00.00	 Obrigações	Patronaisl																																																		
	 	 Fonte:000	–	RECURSOS	ORDINÁRIOS	LIVRES	...................................................	1.000,00
	 	 	 TOTAL	...........................................................................................	1.000,00
	 §	ÚNICO	-	O	Crédito	Adicional	Especial	Suplementar	previsto	neste	Artigo	serão			aplicados	única	e	ex-
clusivamente	para	pagamento	de	despesas	através	do	Convênio	Aquisição	De	Patrulha	Mecanizada	-	Retroescavadeira,	
Conforme	detalhamento	constante	no	plano	de	Trabalho,	fonte:	811	–	Convênio	Aquisição	de	Patrulha	Mecanizada	-	Retro-
escavadeira,	oriundos	de	recursos	de	excesso	de	arrecadação		de	recursos	vinculados.
18	 	 SECRETARIA	DE	AGRICULTURA	
18.002	 	 DIVISÃO	DE	AGRICULTURA	E	POLÍTICAS	AGROPECUÁRIAS		
20.122.0002.2.146	 CONVÊNIO	AQUISIÇÃO	DE	PATRULHA	MECANIZADA	RETROESCAVADEIRA
3858	–	44.90.52.00.00	 Equipamentos	e	Material	Permanente
	 Fonte:	811	–	CONVÊNIO	AQUISIÇÃO	DE	PATRULHA	MECANIZADA	RETROESCAVADEIRA		..........	332.681,02
	 	 	 TOTAL	.......................................................................................	332.681,02
	 Art.	2º	-				Para	a	abertura	do	Crédito	Adicional	Especial	Suplementar,	fica	o	Poder	Executivo	Municipal	au-
torizado	a	utilizar-se	do	recurso	previsto	na	Resolução	nº	1.819,	de	05	de	março	de	2002	aprovada	pelo	Tribunal	de	Contas	
do Estado do Paraná
	 Art.	3º	-				A	Classificação	da	despesa	que	trata	o	Artigo	1º,	desta	Lei,	será	feita	no	Ato	que	abrir	o	respectivo	
Crédito,	na	forma	do	Artigo	46,	da	lei	Federal	nº	4.320,	de	17	de	março	de	1.964.
	 Art.	4º	-				Esta	lei	vigora	a	partir	de	sua	publicação,	e	revogam-se	as	disposições	em			contrário.
	 EDIFICIO	DA	PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	ALVORADA	DO	SUL,	AOS	27	DE	NOVEMBRO	DE	2018.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI - PREFEITO MUNICIPAL
	 Elaborado:	Luis	Antonio	Confortini	-	Técnico	em	Contabilidade

LEI Nº 2554/ 2018
	 SÚMULA:	Autoriza	a	abertura	de	Crédito	Adicional	Especial	Suplementar	e	dá	outras	providencias.
	 A	CAMARA	MUNICIPAL	DE	ALVORADA	DO	SUL,	ESTADO	DO	PARANÁ,	APROVOU,	E	EU	PREFEITO	
MUNICIPAL	SANCIONO	A	SEGUINTE,	L	E	I	:	
	 Art.	1º-	Fica	o	Executivo	Municipal	autorizado	a	abrir	no	corrente	exercício	financeiro,	em	uma	ou	mais	
vezes,	um	Crédito	Adicional	Especial	Suplementar	na	importância	de	até	R$	242.697,00	(Duzentos	e	Quarenta	e	Dois	Mil,	
Seiscentos	e	Noventa	e	Sete	Reais),	destinado	ao	reforço	das	dotações	abaixo	especificadas,	constates	na	Tabela	Explica-
tiva	da	Despesa	do	Orçamento,	em	execução:
52			 	 DEPARTAMENTO	DE	SAÚDE	PUBLICA																																																																																															13.756,35
52.001	 	 FUNDO	DE	SAÚDE	-	DIVISÃO	DE	POSTO	DE	SAÚDE	/	DIRETOR	DO	POSTO	DE							
10.302.0022.2076	 ATIVIDADES	DE	SAÚDE	COLETIVA	E	CONVÊNIO	COM	CISMEPAR
3.1.90.16.00.0	 	 OUTRAS	DESPESAS	VARIÁVEIS	-	PESSOAL	CIVIL
931									00494		 Bloco	de	Custeio	das	Ações	e	Serviços	Públicos	de	Saúde
52			 	 DEPARTAMENTO	DE	SAÚDE	PUBLICA																																																																																													105.558,65
52.005	 	 FUNDO	DE	SAÚDE	-	DIVISÃO	DE	HOSPITAL																																				
10.302.0022.2081	 ATIVIDADES	DE	ADMINISTRATIVAS	DO		HOSPITAL	MUNICIPAL	CLINICA	DA
3.1.90.11.00.0	 	 VENCIMENTOS	E	VANTAGENS	FIXAS	-	PESSOAL	CIVIL
2061								00494		 Bloco	de	Custeio	das	Ações	e	Serviços	Públicos	de	Saúde
52			 	 DEPARTAMENTO	DE	SAÚDE	PUBLICA																																																																																															14.990,00
52.005	 	 FUNDO	DE	SAÚDE	-	DIVISÃO	DE	HOSPITAL																																				
10.302.0022.2081	 ATIVIDADES	DE	ADMINISTRATIVAS	DO		HOSPITAL	MUNICIPAL	CLINICA	DA
3.1.90.16.00.0	 	 OUTRAS	DESPESAS	VARIÁVEIS	-	PESSOAL	CIVIL
2121								00494		 Bloco	de	Custeio	das	Ações	e	Serviços	Públicos	de	Saúde
52			 	 DEPARTAMENTO	DE	SAÚDE	PUBLICA																																																																																															28.392,00
52.005	 	 FUNDO	DE	SAÚDE	-	DIVISÃO	DE	HOSPITAL																																			
10.302.0022.2081	 ATIVIDADES	DE	ADMINISTRATIVAS	DO		HOSPITAL	MUNICIPAL	CLINICA	DA
3.3.90.30.00.0	 	 MATERIAL	DE	CONSUMO
2241								00003		 Apoio	Financeiro	aos	Municípios	-	AFM
52			 	 DEPARTAMENTO	DE	SAÚDE	PUBLICA																																																																																															80.000,00
52.005	 	 FUNDO	DE	SAÚDE	-	DIVISÃO	DE	HOSPITAL																																				
10.302.0022.2081	 ATIVIDADES	DE	ADMINISTRATIVAS	DO		HOSPITAL	MUNICIPAL	CLINICA	DA
3.3.90.32.00.0	 	 MATERIAL,	BEM	OU	SERVIÇO	PARA	DISTRIBUIÇÃO	GRATUITA
2271								00494		 Bloco	de	Custeio	das	Ações	e	Serviços	Públicos	de	Saúde
	 	 	 TOTAL	.................................................................................	R$	242.697,00
	 Art.	2º-	Como	recurso	para	a	abertura	do	Crédito	Adicional	Especial	Suplementar	previsto	no	Artigo	anterior,	
será	utilizado	em	 igual	quantia,	o	cancelamento	das	dotações	abaixo	especificadas,	constante	da	 tabela	Explicativa	da	
despesa	do	orçamento	em	vigor,	conforme	abaixo	se	especifica:
52			 	 DEPARTAMENTO	DE	SAÚDE	PUBLICA																																																																																																	8.350,00
52.001	 	 FUNDO	DE	SAÚDE	-	DIVISÃO	DE	POSTO	DE	SAÚDE	/	DIRETOR	DO	POSTO	DE								
10.302.0022.2075	 ATIVIDADES	DE	VIGIA	/SUS
3.3.90.30.00.0	 	 MATERIAL	DE	CONSUMO
781									00494		 Bloco	de	Custeio	das	Ações	e	Serviços	Públicos	de	Saúde
52			 	 DEPARTAMENTO	DE	SAÚDE	PUBLICA																																																																																																	5.000,00
52.001	 	 FUNDO	DE	SAÚDE	-	DIVISÃO	DE	POSTO	DE	SAÚDE	/	DIRETOR	DO	POSTO	DE								
10.302.0022.2075	 ATIVIDADES	DE	VIGIA	/SUS
3.3.90.39.00.0	 	 OUTROS	SERVIÇOS	DE	TERCEIROS	-	PESSOA	JURÍDICA
801									00494		 Bloco	de	Custeio	das	Ações	e	Serviços	Públicos	de	Saúde
52			 	 DEPARTAMENTO	DE	SAÚDE	PUBLICA																																																																																															86.200,00
52.001	 	 FUNDO	DE	SAÚDE	-	DIVISÃO	DE	POSTO	DE	SAÚDE	/	DIRETOR	DO	POSTO	DE								
10.302.0022.2076	 ATIVIDADES	DE	SAÚDE	COLETIVA	E	CONVÊNIO	COM	CISMEPAR
3.1.90.11.00.0	 	 VENCIMENTOS	E	VANTAGENS	FIXAS	-	PESSOAL	CIVIL
871									00494		 Bloco	de	Custeio	das	Ações	e	Serviços	Públicos	de	Saúde
52			 	 DEPARTAMENTO	DE	SAÚDE	PUBLICA																																																																																																	4.768,00
52.001	 	 FUNDO	 DE	 SAÚDE	 -	 DIVISÃO	 DE	 POSTO	 DE	 SAÚDE	 /	 DIRETOR	 DO	 POSTO	 DE								
10.302.0022.2076	 ATIVIDADES	DE	SAÚDE	COLETIVA	E	CONVÊNIO	COM	CISMEPAR
3.3.90.30.00.0	 	 MATERIAL	DE	CONSUMO
1032								00003		 Apoio	Financeiro	aos	Municípios	-	AFM
52			 	 DEPARTAMENTO	DE	SAÚDE	PUBLICA																																																																																															23.624,00
52.001	 	 FUNDO	DE	SAÚDE	-	DIVISÃO	DE	POSTO	DE	SAÚDE	/	DIRETOR	DO	POSTO	DE								
10.302.0022.2076	 ATIVIDADES	DE	SAÚDE	COLETIVA	E	CONVÊNIO	COM	CISMEPAR
3.3.90.32.00.0	 	 MATERIAL,	BEM	OU	SERVIÇO	PARA	DISTRIBUIÇÃO	GRATUITA
1072								00003	 	Apoio	Financeiro	aos	Municípios	-	AFM
52			 	 DEPARTAMENTO	DE	SAÚDE	PUBLICA																																																																																															53.355,00
52.001	 	 FUNDO	DE	SAÚDE	-	DIVISÃO	DE	POSTO	DE	SAÚDE	/	DIRETOR	DO	POSTO	DE								
10.302.0022.2076	 ATIVIDADES	DE	SAÚDE	COLETIVA	E	CONVÊNIO	COM	CISMEPAR
3.3.90.39.00.0	 	 OUTROS	SERVIÇOS	DE	TERCEIROS	-	PESSOA	JURÍDICA
1121								00494		 Bloco	de	Custeio	das	Ações	e	Serviços	Públicos	de	Saúde
52			 	 DEPARTAMENTO	DE	SAÚDE	PUBLICA																																																																																															15.000,00
52.003	 	 FUNDO	DE	SAÚDE	-	DIVISÃO	DE	ODONTOLOGIA																																	
10.302.0024.2079	 ATIVIDADES	DE	ODONTOLOGIA
3.3.90.30.00.0	 	 MATERIAL	DE	CONSUMO
1661								00494		 Bloco	de	Custeio	das	Ações	e	Serviços	Públicos	de	Saúde
52			 	 DEPARTAMENTO	DE	SAÚDE	PUBLICA																																																																																																	4.000,00
52.005	 	 FUNDO	DE	SAÚDE	-	DIVISÃO	DE	HOSPITAL																																				
10.302.0022.2081	 ATIVIDADES	DE	ADMINISTRATIVAS	DO		HOSPITAL	MUNICIPAL	CLINICA	DA
3.3.90.36.00.0	 	 OUTROS	SERVIÇOS	DE	TERCEIROS	-	PESSOA	FÍSICA
2311								00494		 Bloco	de	Custeio	das	Ações	e	Serviços	Públicos	de	Saúde
52			 	 DEPARTAMENTO	DE	SAÚDE	PUBLICA																																																																																															38.000,00
52.005	 	 FUNDO	DE	SAÚDE	-	DIVISÃO	DE	HOSPITAL																																				
10.302.0022.2081	 ATIVIDADES	DE	ADMINISTRATIVAS	DO		HOSPITAL	MUNICIPAL	CLINICA	DA
3.3.90.39.00.0	 	 OUTROS	SERVIÇOS	DE	TERCEIROS	-	PESSOA	JURÍDICA
2351								00494		 Bloco	de	Custeio	das	Ações	e	Serviços	Públicos	de	Saúde
52			 	 DEPARTAMENTO	DE	SAÚDE	PUBLICA																																																																																																	4.400,00
52.007	 	 FUNDO	DE	SAÚDE	-	DIVISÃO	DE	EPIDEMIOLOGIA																															
10.305.0022.2083	 ATIVIDADES	DE	EPIDEMIOLOGIA
3.3.90.30.00.0	 	 MATERIAL	DE	CONSUMO
2821								00494		 Bloco	de	Custeio	das	Ações	e	Serviços	Públicos	de	Saúde
	 	 	 TOTAL	..................................................................................	R$	242.697,00
	 Art.	3º	-		Esta	lei	vigora	a	partir	de	sua	publicação,	e	revogam-se	as	disposições	em			contrário.
	 EDIFICIO	DA	PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	ALVORADA	DO	SUL,	AOS	27	DE	NOVEMBRO	DE	2018.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI - PREFEITO MUNICIPAL
	 Elaborado:	Luis	Antonio	Confortini	-	Técnico	em	Contabilidade

LEI Nº 2555/2018
	 SÚMULA:	Autoriza	a	abertura	de	Crédito	Adicional	Especial	Suplementar	e	dá	outras	providencias.
	 A	CAMARA	MUNICIPAL	DE	ALVORADA	DO	SUL,	ESTADO	DO	PARANÁ,	APROVOU,E	EU	PREFEITO	
MUNICIPAL	SANCIONO	A	SEGUINTE,	L	E	I	:	
	 Art.	1º-	Fica	o	Executivo	Municipal	autorizado	a	abrir	no	corrente	exercicio	financeiro	da	Fundação	Muni-
cipal	de	Saúde,	em	uma	ou	mais	vezes,	um	Crédito	Adicional	Especial	Suplementar	na	importância	de	até	R$	681.000,00	
(Seiscentos	e	Oitenta	e	Um	Mil	Reais),	conforme	tabela	explicativa	abaixo:
 FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
51			 	 DEPARTAMENTO	DE	ADMINISTRAÇÃO																																																																																	8.000,00
51.001	 	 FUNDO	DE	SAUDE	-	DIVISÃO	DE	RECURSOS	HUMANOS																												
10.128.0002.2069	 ATIVIDADES	DE	ADMINISTRAÇÃO	E	RECURSOS	HUMANOS
3.1.90.16.00.0	 	 OUTRAS	DESPESAS	VARIÁVEIS	-	PESSOAL	CIVIL
310									00303		 Saúde	-	Receitas	Vinculadas	(E.C.	29/00	-	15%)
52			 	 DEPARTAMENTO	DE	SAÚDE	PUBLICA																																																																																	30.000,00
52.001	 	 FUNDO	DE	SAÚDE	-	DIVISÃO	DE	POSTO	DE	SAÚDE	/	DIRETOR	DO	POSTO	DE								
10.302.0022.2074	 REPASSE	FINANCEIRO	AO	CONSORCIO	INTERGESTORES	PARANA	SAUDE	E
3.3.71.70.00.0	 	 RATEIO	PELA	PARTICIPAÇÃO	EM	CONSÓRCIO	PÚBLICO
760									00303		 Saúde	-	Receitas	Vinculadas	(E.C.	29/00	-	15%)
52			 	 DEPARTAMENTO	DE	SAÚDE	PUBLICA																																																																															395.000,00
52.001	 	 FUNDO	DE	SAÚDE	-	DIVISÃO	DE	POSTO	DE	SAÚDE	/	DIRETOR	DO	POSTO	DE								
10.302.0022.2076	 ATIVIDADES	DE	SAÚDE	COLETIVA	E	CONVÊNIO	COM	CISMEPAR
3.1.90.11.00.0	 	 VENCIMENTOS	E	VANTAGENS	FIXAS	-	PESSOAL	CIVIL
860									00303		 Saúde	-	Receitas	Vinculadas	(E.C.	29/00	-	15%)
52			 	 DEPARTAMENTO	DE	SAÚDE	PUBLICA																																																																																	12.000,00
52.001	 	 FUNDO	DE	SAÚDE	-	DIVISÃO	DE	POSTO	DE	SAÚDE	/	DIRETOR	DO	POSTO	DE								
10.302.0022.2076	 ATIVIDADES	DE	SAÚDE	COLETIVA	E	CONVÊNIO	COM	CISMEPAR
3.1.90.16.00.0	 	 OUTRAS	DESPESAS	VARIÁVEIS	-	PESSOAL	CIVIL
920									00303		 Saúde	-	Receitas	Vinculadas	(E.C.	29/00	-	15%)
52			 	 DEPARTAMENTO	DE	SAÚDE	PUBLICA																																																																																			7.000,00
52.002	 	 FUNDO	DE	SAÚDE	-	DIVISÃO	DE	FARMACIA																																				
10.301.0023.2077	 ATIVIDADES	DE	SERVIÇOS	FARMACEUTICOS
3.1.90.11.00.0	 	 VENCIMENTOS	E	VANTAGENS	FIXAS	-	PESSOAL	CIVIL
1200								00303		 Saúde	-	Receitas	Vinculadas	(E.C.	29/00	-	15%)
52			 	 DEPARTAMENTO	DE	SAÚDE	PUBLICA																																																																																	10.000,00
52.002	 	 FUNDO	DE	SAÚDE	-	DIVISÃO	DE	FARMACIA																																				
10.301.0023.2077	 ATIVIDADES	DE	SERVIÇOS	FARMACEUTICOS
3.1.90.16.00.0	 	 OUTRAS	DESPESAS	VARIÁVEIS	-	PESSOAL	CIVIL
1240								00303		 Saúde	-	Receitas	Vinculadas	(E.C.	29/00	-	15%)

52			 	 DEPARTAMENTO	DE	SAÚDE	PUBLICA																																																																																			3.000,00
52.003	 	 FUNDO	DE	SAÚDE	-	DIVISÃO	DE	ODONTOLOGIA																																
10.302.0024.2079	 ATIVIDADES	DE	ODONTOLOGIA
3.1.90.05.00.0	 	 OUTROS	BENEFÍCIOS	PREVIDENCIÁRIOS	DO	SERVIDOR	OU	DO	MILITAR
1520								00303		 Saúde	-	Receitas	Vinculadas	(E.C.	29/00	-	15%)
52			 	 DEPARTAMENTO	DE	SAÚDE	PUBLICA																																																																																	85.000,00
52.003	 	 FUNDO	DE	SAÚDE	-	DIVISÃO	DE	ODONTOLOGIA																																	
10.302.0024.2079	 ATIVIDADES	DE	ODONTOLOGIA
3.1.90.11.00.0	 	 VENCIMENTOS	E	VANTAGENS	FIXAS	-	PESSOAL	CIVIL
1540								00303		 Saúde	-	Receitas	Vinculadas	(E.C.	29/00	-	15%)
52			 	 DEPARTAMENTO	DE	SAÚDE	PUBLICA																																																																																			7.000,00
52.003	 	 FUNDO	DE	SAÚDE	-	DIVISÃO	DE	ODONTOLOGIA																																	
10.302.0024.2079	 ATIVIDADES	DE	ODONTOLOGIA
3.1.90.16.00.0	 	 OUTRAS	DESPESAS	VARIÁVEIS	-	PESSOAL	CIVIL
1580								00303		 Saúde	-	Receitas	Vinculadas	(E.C.	29/00	-	15%)
52			 	 DEPARTAMENTO	DE	SAÚDE	PUBLICA																																																																																	65.000,00
52.005	 	 FUNDO	DE	SAÚDE	-	DIVISÃO	DE	HOSPITAL																																				
10.302.0022.2081	 ATIVIDADES	DE	ADMINISTRATIVAS	DO		HOSPITAL	MUNICIPAL	CLINICA	DA
3.1.90.11.00.0	 	 VENCIMENTOS	E	VANTAGENS	FIXAS	-	PESSOAL	CIVIL
2050								00303		 Saúde	-	Receitas	Vinculadas	(E.C.	29/00	-	15%)
52			 	 DEPARTAMENTO	DE	SAÚDE	PUBLICA																																																																																	18.000,00
52.005	 	 FUNDO	DE	SAÚDE	-	DIVISÃO	DE	HOSPITAL																																				
10.302.0022.2081	 ATIVIDADES	DE	ADMINISTRATIVAS	DO		HOSPITAL	MUNICIPAL	CLINICA	DA
3.1.90.16.00.0	 	 OUTRAS	DESPESAS	VARIÁVEIS	-	PESSOAL	CIVIL
2110								00303		 Saúde	-	Receitas	Vinculadas	(E.C.	29/00	-	15%)
52			 	 DEPARTAMENTO	DE	SAÚDE	PUBLICA																																																																																			5.000,00
52.005	 	 FUNDO	DE	SAÚDE	-	DIVISÃO	DE	HOSPITAL																																				
10.302.0022.2081	 ATIVIDADES	DE	ADMINISTRATIVAS	DO		HOSPITAL	MUNICIPAL	CLINICA	DA
3.3.90.14.00.0	 	 DIÁRIAS	-	PESSOAL	CIVIL
2190								00303		 Saúde	-	Receitas	Vinculadas	(E.C.	29/00	-	15%)
52			 	 DEPARTAMENTO	DE	SAÚDE	PUBLICA																																																																																	30.000,00
52.005	 	 FUNDO	DE	SAÚDE	-	DIVISÃO	DE	HOSPITAL																																				
10.302.0022.2081	 ATIVIDADES	DE	ADMINISTRATIVAS	DO		HOSPITAL	MUNICIPAL	CLINICA	DA
3.3.90.30.00.0	 	 MATERIAL	DE	CONSUMO
2220								00303		 Saúde	-	Receitas	Vinculadas	(E.C.	29/00	-	15%)
52			 	 DEPARTAMENTO	DE	SAÚDE	PUBLICA																																																																																			6.000,00
52.006	 	 FUNDO	DE	SAÚDE	-	DIVISÃO	DE	SANEAMENTO																																		
10.304.0022.2082	 ATIVIDADES	DE	SANEAMENTO
3.1.90.16.00.0	 	 OUTRAS	DESPESAS	VARIÁVEIS	-	PESSOAL	CIVIL
2530								00303		 Saúde	-	Receitas	Vinculadas	(E.C.	29/00	-	15%)
		 	 	 TOTAL	..................................................................................	R$	681.000,00
	 Art.	2º	-	Como	recurso	para	a	abertura	do	Crédito	Adicional	Especial	Suplementar	previsto	no	Artigo	anterior,	
será	utilizado	em	 igual	quantia,	os	recursos	oriundos	de	excesso	de	arrecadação	nas	 fontes:	00303;	 	Saúde	-	Receitas	
Vinculadas	(E.C.	29/00	-	15%),	recursos	vinculados	no	exercício	de	2018	constante	da	Tabela	Explicativa	da	Despesa	do	
Orçamento	da	Prefeitura,	o	qual	sera	transferido	para	a	Fundação	Municipal	de	Saúde	através	de	Interferencia	Financeira,	
constantes	 da	Tabela	Explicativa	 da	Despesa	 do	Orçamento	 desta	Fundação	Municipal	 de	Saúde,	 conforme	despesas	
abaixo,	previsto	no	inciso	II	do	Parágrafo	1º	do	artigo	da	Lei	Federal	nº	4.320	de	17	de	março	de	1.964.e	dezembro	com	
recursos	de	excesso	de	arrecadação	de	2018.	
 PREFEITURA MUNICIPAL 
20;			 	 SECRETARIA	DE	SAÚDE;			 	 	 681.000,00		
20.001;			 	 GABINETE	DO	SECRETARIO;			
10.122.0002.2036;			 ATIVIDADES	DE	SAÚDE	PUBLICA		
3.3.90.30.00.00;			 MATERIAL	DE	CONSUMO		
4141								00303		 Saúde	-	Receitas	Vinculadas	(E.C.	29/00	-	15%)
	 	 	 TOTAL	.................................................................	R$	681.000,00
	 Art.	3º	-				Esta	lei	entra	em	vigor	a	partir	de	sua	publicação,	e	revogam-se	as	disposições	em			contrário.
	 EDIFICIO	DA	PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	ALVORADA	DO	SUL,	Aos	27	dias	do	mês	de	novembro	de	2018

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI - PREFEITO MUNICIPAL
	 Elaborado:	Luis	Antonio	Confortini	-	Técnico	em	Contabilidade

	 PUBLIQUE	–	SE
	 EDIFÍCIO	DA	FUNDAÇÃO	MUNICIPAL	DE	SAÚDE	DE	ALVORADA	DO	SUL,	
 Aos 05 de dezembro de 2018.

EVER D. DUGOLIN  - PREGOEIRO

Decreto  nº 133/2018 de 01/11/2018
	 Ementa:	Abre	Crédito	Adicional	Suplementar	e	da	outras	providências.
	 O	Prefeito	Municipal	de	BELA	VISTA	DO	PARAÍSO,	Estado	do	Paraná,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e	
das	que	lhe	foram	conferidas	pela	Lei		Orçamentária	nº	1181/2017	de	04/12/2017.	Decreta:
	 Artigo	1º	-	Fica	aberto	no	corrente	Exercício	o	Crédito	Adicional	Suplementar,	Orçamento	Geral	do	Municí-
pio,	no	valor	de	R$	2.047.081,31	(dois	milhões	e	quarenta	e	sete	mil	e	oitenta	e	um	reais	e	trinta	e	um	centavos),	destinado	
ao	reforço	das	seguintes	Dotações	Orçamentárias.
	 Suplementação
02	 	 GABINETE	DO	PREFEITO
02.001	 	 GABINETE	DO	PREFEITO
02.001.04.122.0014.2.006.	 Manter	as	Atividades	do	Controle	Interno
10	-	3.1.90.05.00.00	 000	OUTROS	BENEFÍCIOS	PREVIDENCIÁRIOS	DO	SERVIDOR	OU	DO	MILITAR		18,75
05	 	 DEPARTAMENTO	DE	ADMINISTRAÇÃO
05.001	 	 COORDENAÇÃO	GERAL
05.001.04.122.0005.2.010.	 Manter	as	Atividades	do	Departamento	de	Administração
38	-	3.1.90.13.00.00	 000	OBRIGAÇÕES	PATRONAIS	 	 	 				912,76
44	-	3.3.90.39.00.00	 000	OUTROS	SERVIÇOS	DE	TERCEIROS	-	PESSOA	JURÍDICA																							40.000,00
05.001.04.122.0005.2.011.	 Manter	as	Atividades	da	Divisão	de	Patrimônio
47	-	3.1.90.11.00.00	 000	VENCIMENTOS	E	VANTAGENS	FIXAS	-	PESSOAL	CIVIL	 																											5.190,00
49	-	3.1.91.13.00.00	 000	OBRIGAÇÕES	PATRONAIS	 		 	 				708,24
05.001.04.122.0005.2.013.	 Manter	as	Atividades	da	Divisão	de	Recursos	Humanos
65-	3.1.90.13.00.00	 000	OBRIGAÇÕES	PATRONAIS	 		 	 				352,76
66-	3.1.91.13.00.00	 000	OBRIGAÇÕES	PATRONAIS	 		 																												3.332,22
05.001.04.122.0005.2.014.	 Manter	as	Atividades	de	Próprios	Públicos
73-	3.1.90.05.00.00	 000	OUTROS	BENEFÍCIOS	PREVIDENCIÁRIOS	DO	SERVIDOR	OU	DO	MILITAR		48,20
74-	3.1.90.11.00.00	 000	VENCIMENTOS	E	VANTAGENS	FIXAS	-	PESSOAL	CIVIL																												110.041,08
78	-	3.3.90.36.00.00	 000	OUTROS	SERVIÇOS	DE	TERCEIROS	-	PESSOA	FÍSICA	 																												5.000,00
05.001.14.243.0008.6.035.	 Manter	as	atividades	do	Conselho	Tutelar
95	-	3.1.90.13.00.00	 000	OBRIGAÇÕES	PATRONAIS	 	 																											1.755,00
06	 	 DEPARTAMENTO	DE	FINANÇAS
06.001	 	 COORDENAÇÃO	GERAL
06.001.04.123.0006.2.019.	 Manter	as	Atividades	da	Tesouraria
111	-	3.1.90.11.00.00	 000	VENCIMENTOS	E	VANTAGENS	FIXAS	-	PESSOAL	CIVIL		 																									12.051,00
06.002	 	 ENCARGOS	DO	MUNICIPIO
06.002.28.843.0000.0.002.	 Amortizar	Dívida	com	RPPS
144	-	4.6.91.71.00.00	 000	PRINCIPAL	DA	DÍVIDA	POR	CONTRATO	 		 																											94.000,00
06.002.28.846.0000.0.004.	 Indenizações	e	Restituições
148	-	3.3.90.93.00.00	 000	INDENIZAÇÕES	E	RESTITUIÇÕES	 		 	 				160,00
07	 	 DEPARTAMENTO	DE	SAÚDE
07.001	 	 FUNDO	MUNICIPAL	DE	SAÚDE
07.001.10.301.0007.2.022.	 Manter	as	atividades	do	CAPS
689-	3.1.90.13.00.00	 494	OBRIGAÇÕES	PATRONAIS	 		 	 				437,04
690-	3.3.90.30.00.00	 494	MATERIAL	DE	CONSUMO			 	 	 9.000,00
679	-	3.3.90.36.00.00	 494	OUTROS	SERVIÇOS	DE	TERCEIROS	-	PESSOA	FÍSICA	 																									22.325,00
07.001.10.301.0007.6.026.	 Manutenção	do	Programa	Agente	Comunitário	de	Saúde	-	ACS
687	-	3.1.90.05.00.00	 494	OUTROS	BENEFÍCIOS	PREVIDENCIÁRIOS	DO	SERVIDOR	OU	DO	MILITAR	477,00
685	-	3.1.90.11.00.00	 494	VENCIMENTOS	E	VANTAGENS	FIXAS	-	PESSOAL	CIVIL	 																									49.472,00
07.001.10.301.0007.6.027.	 Manutenção	das	Atividades	de	Saúde	Pública
814-	3.1.90.05.00.00	 494	OUTROS	BENEFÍCIOS	PREVIDENCIÁRIOS	DO	SERVIDOR	OU	DO	MILITAR	381,60
815-	3.1.90.11.00.00	 494	VENCIMENTOS	E	VANTAGENS	FIXAS	-	PESSOAL	CIVIL	 																									23.645,00
879	-	3.1.90.11.00.00	 01510	VENCIMENTOS	E	VANTAGENS	FIXAS	-	PESSOAL	CIVIL																									22.630,00
220	-	3.1.90.13.00.00	 01303	OBRIGAÇÕES	PATRONAIS	 		 																									26.344,40
847	-	3.1.91.13.00.00	 494	OBRIGAÇÕES	PATRONAIS	 	 																											3.105,51
881	-	3.1.91.13.00.00	 01510	OBRIGAÇÕES	PATRONAIS	 		 																												2.945,15
	224	-	3.3.71.70.00.00	 01303	RATEIO	PELA	PARTICIPAÇÃO	EM	CONSÓRCIO	PÚBLICO																						20.000,00
231	-	3.3.90.36.00.00	 01303	OUTROS	SERVIÇOS	DE	TERCEIROS	-	PESSOA	FÍSICA																						124.222,02
240	-	4.4.90.52.00.00	 000	EQUIPAMENTOS	E	MATERIAL	PERMANENTE	 																											43.170,00
07.001.10.302.0007.6.028.	 Atividades	do	Hospital	Municipal	São	Jorge
264	-	3.3.90.36.00.00	 01303	OUTROS	SERVIÇOS	DE	TERCEIROS	-	PESSOA	FÍSICA																								64.744,00
267-	3.3.90.39.00.00	 01303	OUTROS	SERVIÇOS	DE	TERCEIROS	-	PESSOA	JURÍDICA																			45.000,00
268-	3.3.90.39.00.00	 342	OUTROS	SERVIÇOS	DE	TERCEIROS	-	PESSOA	JURÍDICA																									1.120,00
07.001.10.302.0007.6.074.	 Atividades	do	SAMU
682	-	3.1.90.13.00.00	 494	OBRIGAÇÕES	PATRONAIS	 																																																							3.370,00
712	-	3.3.90.14.00.00	 494	DIÁRIAS	-	PESSOAL	CIVIL			 	 	 				600,00
684	-	3.3.90.36.00.00	 494	OUTROS	SERVIÇOS	DE	TERCEIROS	-	PESSOA	FÍSICA	 																												16.850,00
07.001.10.304.0007.6.030.	 Atividades	de	Vigilância	Sanitária
306	-	3.3.90.39.00.00	 01510	OUTROS	SERVIÇOS	DE	TERCEIROS	-	PESSOA	JURÍDICA	 							10,15
08	 	 DEPARTAMENTO	DE	ASSISTENCIA	SOCIAL
08.001	 	 GABINETE	DO	DIRETOR
08.001.08.122.0008.6.032.	 Manter	as	atividades	do	Departamento	de		Assistência	Social
319	-	3.1.90.13.00.00	 000	OBRIGAÇÕES	PATRONAIS	 																																																					3.108,99
327	-	3.3.90.36.00.00	 000	OUTROS	SERVIÇOS	DE	TERCEIROS	-	PESSOA	FÍSICA	 																												6.000,00
08.002	 	 MANTER	AS	ATIVIDADES	DO	FMAS
08.002.08.244.0008.6.036.	 Manter	as	atividades	do	Fundo	Municipal	de	Assistência	Social	-	FMAS
351	-	3.1.90.13.00.00	 000	OBRIGAÇÕES	PATRONAIS	 																																																								1.296,00
366	-	3.3.90.36.00.00	 000	OUTROS	SERVIÇOS	DE	TERCEIROS	-	PESSOA	FÍSICA	 																										10.420,00
08.002.08.244.0008.6.077.	 Manter	as	Atividades	CREAS
379	-	3.3.90.39.00.00	 000	OUTROS	SERVIÇOS	DE	TERCEIROS	-	PESSOA	JURÍDICA																													200,00
09	 	 DEPARTAMENTO	DE	EDUCAÇÃO	E	CULTURA
09.001	 	 FUNDO	MUNICIPAL	DE	EDUCAÇÃO
09.001.12.361.0009.6.041.	 Manter	as	Atividades	do	Ensino	Fundamental
429	-	3.3.90.14.00.00	 01103	DIÁRIAS	-	PESSOAL	CIVIL	 	 																															380,00
09.001.12.361.0009.6.042.	 Manter	as	Atividades	do	Transporte	Escolar
453	-	3.3.90.30.00.00	 01107	MATERIAL	DE	CONSUMO	 																																																						9.671,00
09.001.12.361.0009.6.043.	 Manter	as	Atividades	da	Merenda	Escolar
470	-	3.3.90.32.00.00	 31111	MATERIAL,	BEM	OU	SERVIÇO	PARA	DISTRIBUIÇÃO	GRATUITA												18.000,00
09.001.12.365.0009.6.044.	 Manter	as	Atividades	de	Educação	Infantil
483	-	3.3.50.43.00.00	 01103	SUBVENÇÕES	SOCIAIS			 	 																								135.000,00
09.002	 	 FUNDEB
09.002.12.361.0009.6.047.	 Manter	as	Atividades	do	FUNDEB	60	%
508-	3.1.90.11.00.00	 01101	VENCIMENTOS	E	VANTAGENS	FIXAS	-	PESSOAL	CIVIL																								215.713,00
509-	3.1.91.13.00.00	 01101	OBRIGAÇÕES	PATRONAIS	 																																																								30.072,23
09.003	 	 COORDENAÇÃO	GERAL	CULTURA
09.003.13.392.0010.6.049.	 Manter	as	Atividades	de	Cultura
522	-	3.1.90.13.00.00	 000	OBRIGAÇÕES	PATRONAIS	 	 	 				587,95
10	 	 DEPARTAMENTO	DE	OBRAS,	VIAÇÃO	E	SERVIÇOS	PÚBLICOS
10.001	 	 COORDENAÇÃO	GERAL
10.001.15.451.0012.2.053.	 Manter	as	Atividades	do	Serviço	Rodoviário
574	-	3.3.90.30.00.00	 01504	MATERIAL	DE	CONSUMO	 		 																											17.580,00
10.001.15.451.0012.2.054.	 Manter	as	Atividades	de	Conservação	de	Vias	Públicas
886	-	3.3.90.39.00.00	 01512	OUTROS	SERVIÇOS	DE	TERCEIROS	-	PESSOA	JURÍDICA																					2.680,99
10.002	 	 COORDENAÇÃO	DOS	SERVIÇOS	URBANOS
10.002.15.452.0012.2.057.	 Manter	as	Atividades	da	Limpeza	Pública	Urbana
613	-	3.1.90.05.00.00	 01511	OUTROS	BENEFÍCIOS	PREVIDENCIÁRIOS	DO	SERVIDOR	OU	DO	MILITAR				95,40
	615	-	3.1.90.11.00.00	 01511	VENCIMENTOS	E	VANTAGENS	FIXAS	-	PESSOAL	CIVIL																									37.274,00
619	-	3.1.91.13.00.00	 01511	OBRIGAÇÕES	PATRONAIS	 		 																											4.430,13
621	-	3.3.90.30.00.00	 01511	MATERIAL	DE	CONSUMO	 		 	 						19,55
624	-	3.3.90.36.00.00	 000	OUTROS	SERVIÇOS	DE	TERCEIROS	-	PESSOA	FÍSICA	 		 3.000,00
11	 	 DEPARTAMENTO	DE	AGRICULTURA	E	MEIO	AMBIENTE
11.001	 	 COORDENAÇÃO	GERAL
11.001.20.606.0013.2.061.	 Manter	as	Atividades	de	Agricultura	e	Meio	Ambiente
642	-	3.1.91.13.00.00	 000	OBRIGAÇÕES	PATRONAIS	 	 	 				171,91
	 	 	 	 Total	Suplementação:	 																						1.249.120,03
		 Artigo	2º	-	Para	atender	o	disposto	no	Artigo	1º	deste	Decreto,	servirá	como	recursos	provável		Excesso	de	
Arrecadação	verificado	na(s)	receita(s)	a	seguir,	de	acordo	com	o	Artigo	43,	§	1º,	Inciso	II,	da	Lei	Federal	nº	4.320/64:
	 Suplementação
07	 	 DEPARTAMENTO	DE	SAÚDE
07.001	 	 FUNDO	MUNICIPAL	DE	SAÚDE
07.001.10.301.0007.5.003.	 Investimentos	-	Departamento	de	Saúde
176	-	4.4.90.52.00.00	 349	EQUIPAMENTOS	E	MATERIAL	PERMANENTE	 																													461.821,88
08	 	 DEPARTAMENTO	DE	ASSISTENCIA	SOCIAL
08.002	 	 MANTER	AS	ATIVIDADES	DO	FMAS
08.002.08.244.0008.6.036.	 Manter	as	atividades	do	Fundo	Municipal	de	Assistência	Social	-	FMAS	
362	-	3.3.90.36.00.00	 779	OUTROS	SERVIÇOS	DE	TERCEIROS	-	PESSOA	FÍSICA	 																														4.685,00
367	-	3.3.90.39.00.00	 779	OUTROS	SERVIÇOS	DE	TERCEIROS	-	PESSOA	JURÍDICA																											1.500,00
09	 	 DEPARTAMENTO	DE	EDUCAÇÃO	E	CULTURA
09.001	 	 FUNDO	MUNICIPAL	DE	EDUCAÇÃO
09.001.12.361.0009.6.042.	 Manter	as	Atividades	do	Transporte	Escolar
788	-	3.3.90.30.00.00	 31120	MATERIAL	DE	CONSUMO	 																																																							2.445,20
858	-	3.3.90.33.00.00	 31122	PASSAGENS	E	DESPESAS	COM	LOCOMOÇÃO	 																											30.971,72
09.002	 	 FUNDEB
09.002.12.361.0009.6.048.	 Manter	as	Atividades	do	FUNDEB	40%
510	-	3.1.90.11.00.00	 01102	VENCIMENTOS	E	VANTAGENS	FIXAS	-	PESSOAL	CIVIL																							135.000,00
10	 	 DEPARTAMENTO	DE	OBRAS,	VIAÇÃO	E	SERVIÇOS	PÚBLICOS
10.001	 	 COORDENAÇÃO	GERAL
10.001.15.451.0012.1.011.	 Investimentoss	em	Infraestrtutura	Urbana
842	-	4.4.90.51.00.00	 793	OBRAS	E	INSTALAÇÕES	 																																																																													122.925,00
10.001.15.451.0012.2.053.	 Manter	as	Atividades	do	Serviço	Rodoviário
574	-	3.3.90.30.00.00	 01504	MATERIAL	DE	CONSUMO	 																																																								2.420,00
578	-	3.3.90.39.00.00	 01504	OUTROS	SERVIÇOS	DE	TERCEIROS	-	PESSOA	JURÍDICA																											3.760,93
10.002	 	 COORDENAÇÃO	DOS	SERVIÇOS	URBANOS
10.002.15.452.0012.2.057.	 Manter	as	Atividades	da	Limpeza	Pública	Urbana
628	-	4.4.90.52.00.00	 01511	EQUIPAMENTOS	E	MATERIAL	PERMANENTE	 																													32.431,55
	 	 	 	 Total	Suplementação:	 																									797.961,28
		 Artigo	3º	-	Para	atender	o	disposto	no	Artigo	1º	deste	Decreto,	servirá	como	recursos,	resultantes	de	anula-
ção	parcial	ou	total	de	dotações	orçamentárias,	conforme	discriminação	abaixo,	de	acordo	com	o	Artigo	43,	§	1º,	Inciso	III,	
da	Lei	Federal	nº	4.320/64.
	 Redução
02	 	 GABINETE	DO	PREFEITO
02.001	 	 GABINETE	DO	PREFEITO
02.001.04.122.0014.2.006.	 Manter	as	Atividades	do	Controle	Interno
11	-	3.1.90.11.00.00	 000	VENCIMENTOS	E	VANTAGENS	FIXAS	-	PESSOAL	CIVIL																																				18,75
05	 	 DEPARTAMENTO	DE	ADMINISTRAÇÃO
05.001	 	 COORDENAÇÃO	GERAL
05.001.04.122.0005.2.010.	 Manter	as	Atividades	do	Departamento	de	Administração
41-	3.3.71.70.00.00	 000	RATEIO	PELA	PARTICIPAÇÃO	EM	CONSÓRCIO	PÚBLICO																												40.000,00
42-	3.3.90.30.00.00	 000	MATERIAL	DE	CONSUMO		912,76
43-	3.3.90.36.00.00	 000	OUTROS	SERVIÇOS	DE	TERCEIROS	-	PESSOA	FÍSICA	 																																	708,24
05.001.04.122.0005.2.012.	 Manter	as	Atividades	da	Licitação,	Compras	e	Almoxarifado
55	-	3.1.90.11.00.00	 000	VENCIMENTOS	E	VANTAGENS	FIXAS	-	PESSOAL	CIVIL																																		5.190,00
05.001.04.122.0005.2.013.	 Manter	as	Atividades	da	Divisão	de	Recursos	Humanos
63	-	3.1.90.05.00.00	 000	OUTROS	BENEFÍCIOS	PREVIDENCIÁRIOS	DO	SERVIDOR	OU	DO	MILITAR	352,76


